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Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Padre
Plenário Arno Bottermund

Gabinete da Presidência

DECRETO LEGISLATIVO Nº 37, DE 10 DE ABRIL DE 2024
Declara ponto facultativo, no âmbito do legislativo, excepcionalmente neste ano, no dia 14 de abril de 2025.
O Presidente da Câmara de Vereadores de Arroio do Padre, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno,

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo no âmbito do poder legislativo que lembra o aniversário de emancipação política e administrativa de Arroio do Padre, excepcionalmente neste ano, seja no dia 14 de abril de 2025(segunda-feira). Conforme Decreto 4.026/2025 do Executivo.
Art. 2º A Sessão Ordinária será realizada na terça-feira dia 15 de abril de 2025, no horário das 19h.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Arroio do Padre, 10 de Abril de 2025.

 ______________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores

Arroio do Padre – RS
